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RESPOSTAS AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

   
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CONTÍNUO DE APOIO AS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DE 
RISCOS AMBIENTAIS E DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS NO PORTO 
DE SÃO SEBATIÃO COM CESSÃO DE MÃO DE OBRA 
 
 
RECORRENTES:  M.A. POMBO BOKERMAN SOLUÇÕES PORTUÁRIAS & 
AMBIENTAL LTDA (M.P. PORT SOLUTIONS);  PORTOBRÁS SERVIÇOS E 
TRANSPORTE LTDA; AMBIPAR RESPONSE DRACARES APOIO 
MARÍTIMO E PORTUÁRIO S.A  e BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. 
 
DA RECORRENTE: M.A. POMBO BOKERMAN SOLUÇÕES PORTUÁRIAS & 
AMBIENTAL LTDA 
 
Trata o presente de resposta ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela 
empresa M.A. POMBO BOKERMAN SOLUÇÕES PORTUÁRIAS & 
AMBIENTAL LTDA (M.P PORT SOLUTIONS),  CNPJ 35.394.887/0001-24, com 
sede na Avenida Guarda-Mor Lobo Viana, n.º 471, sala 03 - frente, no Bairro Centro, 
em São Sebastião/SP, CEP n.º 11608-530, por sua representante legal Marco A. Pombo 
Bokerman, no dia 16/01/2023. 
Preliminarmente, a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo do parecer da 
comissão especial julgadora da licitação, ocorreu em 11/01/2023, e tendo sido 
protocolizado o recurso administrativo no dia 16/01/2023, incontestável é a sua 
tempestividade. 
Foi aberto prazo para resposta  para impugnação ao recurso, expirando em 24/01/23, e a 
empresa OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA apresentou suas 
contrarrazões em 23/01/23. 
Diante do acima exposto, passamos a análise do pedido, bem como dos argumentos 
oferecidos pela impugnante. 
 
RAZÕES DA RECORRENTE 
A licitante M.A. POMBO BOKERMAN SOLUÇÕES PORTUÁRIAS & 
AMBIENTAL LTDA (M.P. PORT SOLUTIONS), interpôs recurso alegando, QUE 
EM FACE DA DECISÃO PROFERIDA PELA Comissão especial Julgadora de 
Licitação da Companhia Docas de São Sebastião, que declarou vencedora do certame a 
empresa OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA, requer de 
imediato a reconsideração de sua decisão, diante dos fatos a seguir expostos.(...) a 
empresa OCEAN SAFER não atendeu ao item 5.1.4 do edital: não indicou 
profissionais. Esclarecimentos: O Edital não deixou claro em qual momento deveriam 
ser apresentados os documentos relativos aos profissionais envolvidos na prestação de 
serviços, se no envelope 2 – HABILITAÇÃO ou se na assinatura do contrato. Foi 
realizada consulta à Assessoria Jurídica da Companhia Docas de São Sebastião e fopi 
definido que será na assinatura do contrato. Dessa forma, o apontamento é 



improcedente. Nesse contexto, não só causa estranheza a decisão proferida, como 
evidencia o erro inquestionável.(...) Em primeiro lugar, como já dito, o subitem 5.1.4-
Qualificação Técnica – está inserido no item 5, onde todas as certidões/documentações 
devem estar dentro do envelope de HBILITAÇÃO, sob pena de inabilitação. (...) Aliás, 
em relação à habilitação da empresa OCEAN SAFER, imperioso destacar ainda, não 
menos importante, que a empresa deixou de apresentar a Certidão da Dívida Ativa do 
Município do Rio de Janeiro.(...) Requer seja reconsiderada a decisão que julgou como 
vencedora a empresa OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA, 
declarando INABILITADA do presente certame, por descumprimento aos itens 5.1.2 
“g” e 5.1.4 nos termos aqui expostos. Com a consequente inabilitação de todas as 
licitantes declaradas classificadas no certame, que seja aplicado o artigo 53, parágrafo 2º 
do Regulamento de Licitações e Contratos da CDSS. Concedendo o prazo de 8(oito) 
dias úteis para que as licitantes apresentem nova documentação ou proposta. Caso , 
entretanto, não seja este o entendimento dessa Comissão, o que somente por amor ao 
debate se aceita, requer, além da imperiosa inabilitação da empresa OCEAN SAFER 
MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA, a revogação do presente certame, por total 
infringência ao próprio instrumento convocatório. 
 
Alegações da Empresa  OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL 
LTDA 
Em suas contrarrazões, a empresa OCEAN SAFER, explicitou: “ a licitante M.A 
POMBO BOKERMAN SOLUÇÕES PORTUÁRIAS & AMBIENTAL LTDA 
(M.P.PORT SOLUTIONS), aduz expressamente em suas razões que concorda com a 
diligência realizada pela Comissão, inclusive informando que foi bem justificada, não 
havendo oposição com relação a esta. No entanto, aponta que o “erro gritante está no 
item 2”, onde a Comissão se limitou a dizer o seguinte: “O Edital não deixou claro em 
qual momento deveriam ser apresentados os documentos relativos aos profissionais 
envolvidos na prestação de serviços, se no envelope nº 2 – HABILITAÇÃO ou se na 
assinatura do contrato”. Argumenta assim, que caso fosse na assinatura do contrato, os 
documentos estariam previstos no capítulo 10 e não no 5.1. Além deste argumento, aduz 
que não foi apresentada certidão de regularidade fiscal e trabalhista, disposta no item 
5.1.2, alínea “g” do edital, mas, no entanto, informa que “pode ser simplesmente 
constatado via nova diligência a ser realizada.”Em que pese os argumentos 
suscitados pelas Licitantes, a decisão deve ser mantida, posto que a condução do 
procedimento levou ao fim pretendido pelo processo licitatório, a saber, o 
reconhecimento da melhor oferta, aliada a aptidão técnica para execução do objeto 
licitado.(...) Nesse sentido, bem utilizou do disposto no art.58 da Lei 13.303/2016, que 
de forma clara e evidente busca entre os concorrentes aquele que possui maior aptidão 
para aquisição de direitos e execução das obrigações, aliada a aptidão técnica para 
atendimento ao objeto da licitação, juntamente da melhor oferta.Não se pode perder de 
vista que o interesse público, é o principal fator a ser satisfeito, razão pela qual, para 
obter a melhor vantagem para o Contratante, o afastamento do rigor formal em excesso 
deve ser imposto. Nesse sentido, os Tribunais pátrios vêm se manifestando:  
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PEDIDO 
DE INABILITAÇÃO DE LICITANTE POR ALEGADO DESCUMPRIMENTO 
DO EDITAL. EXCESSO DE FORMALISMO. ILEGALIDADE.  1. O edital do 
certame exigia das licitantes, para a qualificação técnica, a relação da 
equipe técnica encarregada da execução dos serviços propostos, 
inclusive do nutricionista responsável técnico indicado em certidão de 
registro expedida pelo Conselho Regional de Nutrição – CRN.2. A 
comissão de licitação entendeu que, muito embora a empresa 
vencedora não tenha apresentado na proposta comercial a 
relação do número de empregados que prestariam os serviços, 



com suas respectivas atribuições, comprovou a licitante sua 
capacidade técnica e informou a quantidade de empregados 
que prestariam os serviços mediante documento apresentado 
na fase de habilitação, o que denota, em última análise, na 
realidade, observância às regras do edital. 3. Não se mostra 
razoável afastar a concorrente do certame tão só pela 
irrelevante irregularidade formal, uma vez que, conforme 
salientado, o documento foi apresentado na fase de 
habilitação.  
4. Entendimento em sentido contrário implicaria prestígio ao excesso 
de formalismo em detrimento do interesse público, este 
consubstanciado na obtenção de menor custo à Administração. 
Precedentes. 5. Segurança denegada. (TRF-1 – MS: 
00409073720094010000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 
FAGUNDES DE DEUS, Data de Julgamento: 03/05/2011, TERCEIRA 
SEÇÃO, Data de Publicação: 23/05/2011.  Verifica-se que o julgado acima 
responde perfeitamente ao questionamento levantado pela Licitante M.A POMBO 
BOKERMAN SOLUÇÕES PORTUÁRIAS & AMBIENTAL LTDA (M.P,PORT 
SOLUTIONS), que alegou “o erro gritante está no item 2)”, onde 
a Comissão se limitou a dizer o seguinte: “O Edital não 

deixou claro em qual momento deveriam ser apresentados os 

documentos relativos aos profissionais envolvidos na 

prestação de serviços, se no envelope nº 2 – HABILITAÇÃO ou 

se na assinatura do contrato”. (...) Com relação ao afastamento da 
formalidade para obtenção da proposta mais vantajosa, em posição mais recente, o 
mesmo Tribunal aduz:  PJe – ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EXCESSIVO 
RIGOR FORMAL EXIGÊNCIA DE CONSULARIZAÇÃO DE DOCUMENTO PARA 
FINS DE TRADUÇÃO. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE COMPROVAM A 
HABILITAÇÃO DA EMPRESA. PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO. 1. A 
finalidade da fase de habilitação é demonstrar que a empresa possui condições de 
prestar os serviços desejados pela Administração, fato que ocorreu a contento, não 
havendo que se confundir a existência de documento e a veracidade dos termos nele 
contido, com a mera consularização. A exigência de consularização do documento para 
fins de habilitação, deve ser tida como mera promoção de diligência, 
não pode servir de justificativa para inabilitar a licitante, sob 
pena de excesso de formalismo. 2. O formalismo extremo e 
desmedido, ele sim, se reveste de potencial lesivo ao interesse 
público, porquanto impede a contratação da proposta mais 
vantajosa. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  (TRF-1 – Al: 
10004881120164010000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES 
RIBEIRO, Data de Julgamento: 03/04/2017, SEXTA TURMA, Data de Publicação: 
04/04/2017).  
 
 
DA RECORRENTE: PORTOBRAS SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA 
Trata o presente de resposta ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela 
empresa PORTOBRAS SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA,  CNPJ 
34.994.714/0001-84, com sede na Rua Vereador Mário Olegário Leite, 45 – Sala 15, no 
Bairro Centro, em São Sebastião/SP, CEP n.º 11608-536, por sua representante legal 
Julio Cesar Ramos de Jesus, no dia 16/01/2023. 
 
Preliminarmente, a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo do parecer da 
comissão especial julgadora da licitação, ocorreu em 11/01/2023, e tendo sido 



protocolizado o recurso administrativo no dia 16/01/2023, incontestável é a sua 
tempestividade. 
Foi aberto prazo para resposta  para impugnação ao recurso, expirando em 24/01/23, e a 
empresa OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA apresentou suas 
contrarrazões em 23/01/23. 
Diante do acima exposto, passamos a análise do pedido, bem como dos argumentos 
oferecidos pela impugnante. 
 
RAZÕES DA RECORRENTE 
A licitante PORTOBRAS SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, interpôs recurso 
alegando, face aos termos da decisão que declarou vencedora a empresa OCEAN 
SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA.(...) Com a devida vênia, não pode 
se conformar a empresa com a decisão proferida, por absoluto desrespeito a princípios 
basilares do Direito, senão vejamos: Um dos princípios violados, refere-se ao princípio 
da vinculação ao instrumento convocatório, o qual possui extrema relevância, na 
medida em que vincula não só a Administração, como também os administrados às 
regras nele estipuladas.(...) Dispõe o artigo 31 da Lei 13.303 de 2016: “art.31. As 
licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e sociedades de 
economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive 
no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se caracterize 
sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os princípios da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da 
economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 
convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. (...) A 
vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador observadas por 
todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível 
de correção na via administrativa ou judicial. (...) A RECORRENTE, ENTENDE SER 
LÍCITO A REALIZAÇÃO DA DILIGÊNCIA, CONFORME PRECEITUA A Lei 
8.666/93 consignado em seu artigo 43, parágrafo 3º que permite a promoção de 
diligências nas licitações, estabelecendo o seguinte: “É facultada à Comissão ou 
autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. (...) Neste sentido, é precisa a 
lição de Ivo Ferreira de Oliveira, que a diligência tem por objetivo “oferecer meios para 
que a Comissão de Licitação ou Autoridade Superior possa promover inquirições, 
vistorias, exames pertinentes a questões que eventualmente surjam e até autorizar a 
juntada de documentos, permitindo à Comissão ou à Autoridade Superior julgar 
corretamente o certame, graças aos esclarecimentos que a diligência lhe propiciou, mas 
sem perder de vista os princípios constitucionais e legais que norteiam o processo 
licitatório.” (...) Face ao exposto, a Recorrente requer: a) Requer o acolhimento de suas 
razões para revisão da decisão que declarou vencedora a empresa “OCEAN SAFER 
MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA” e regular prosseguimento do certame, 
para os fins de direito pretendidos. 
 
Alegações da Empresa  OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL 
LTDA 
Com relação a Licitante PORTOBRAS SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA. alega 
em síntese que houve violação aos princípios basilares do direito, como a vinculação ao 
instrumento convocatório e a isonomia, haja vista ter a Comissão realizado diligência 
que supriu ato que deveria ter sido praticado pela Recorrida.(...) Não se pode perder de 
vista o disposto no art.31 da Lei 13.303/2016, a qual prevê que através das licitações é 
buscada a proposta mais vantajosa, devendo ainda se apoiar na eficiência e na 
economicidade. Art.31. As licitações realizadas e os contratos 
celebrados por empresas públicas e sociedade de economia 



mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais 
vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 
objeto, e a evitar operações em que se caracterize sobrepreço 
ou superfaturamento, devendo observar os princípios da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da 
economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 
convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. (Vide Lei 
14.002, de 2020).(...) A comissão especial, em resposta aos questionamentos das 
Licitantes, se manifestou nos seguintes termos: É facultada à Comissão, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar da documentação. Na linha de reduzir o formalismo e prestigiar o 
resultado pretendido com os certames públicos, o artigo 58 da Lei nº 13.303/2016 (Lei  
das Estatais) pareceu flexibilizar essa vedação ao enfatizar que a habilitação seja 
apreciada a partir da apresentação de documentos que comprovem a aptidão do licitante 
à aquisição de direitos e à contratação de obrigações, bem como a partir da verificação 
da qualificação técnica do licitante dentro dos parâmetros fixados pelo edital. A 
proposta do formalismo moderado é justamente acabar com as 
inabilitações/desclassificações por motivos rasos, por erros ínfimos e insignificantes, 
isso tem por objetivo resguardar a própria finalidade da licitação, entretanto, de forma 
alguma quer dizer que a Administração irá se desvincular de seu instrumento 
convocatório, apenas que deve haver uma visão mais razoável, evitando que seu 
julgamento provoque uma contratação mais onerosa. Por meio do Acórdão nº 
1211/2021, cujo entendimento jurídico foi reforçado pelo Acórdão 2443/21, julgado em 
06/10/21, o Plenário do Tribunal de Contas da União-TCU  estabeleceu a 
possibilidade de o licitante submeter novos documentos para 
suprir erro, falha ou insuficiência, a fim de viabilizar a seleção 
da proposta mais vantajosa, promovendo a competitividade e 
o formalismo moderado. Segundo aquela Corte de Contas, tal juntada 
não configuraria irregularidade, mas praticidade, celeridade e 
otimização do certame. (...) Pois bem, a Comissão de Licitação, efetuou 
diligência, para promover o saneamento do erro, junto ao Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro, bem como ao licitante OCEAN SAFER, sobre a declaração solicitada no item 
5.1.3 “letra a.3” do edital, que não foi apresentada em conjunto com os demais 
comprovantes de habilitação, por equívoco ou falha do licitante. O licitante enviou à 
Comissão o documento, sendo que o documento não alterou e nem modificou o 
anteriormente enviado, apenas permitiu à Comissão, analisar, de forma objetiva, se 
todas as certidões que comprovem a regularidade da licitante foram apresentadas, não 
ficando de fora algum distribuidor da comarca da sede do licitante. Assim, o 
questionamento é improcedente. Veja, acertada a posição da Comissão, não tendo 
repousado apenas em discricionariedade, mas devidamente fundamentada em 
posicionamento do Tribunal de Contas da União.(...) Nesse sentido o questionamento da 
Licitante PORTOBRAS SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, embora absolutamente 
genérico e afastado da dialeticidade necessária no manejo dos recursos, a saber, por não 
impugnar especificamente as razões da comissão, se apóia na impossibilidade das 
diligências para sanar vícios. Acontece que seu argumento é insuficiente a medida que a 
possibilidade se encontra no edital, como bem esclarecido pela Comissão de Licitação. 
É essa razão que leva o recurso a ser absolutamente genérico e afastado da dialeticidade 
recursal, porque não contrapõe os argumentos lançados, de modo a não controverter as 
razões lançadas. 
 
DA RECORRENTE: AMBIPAR RESPONSE DRACARES APOIO MARÍTIMO E 
PORTUÁRIO S.A 



 
Trata o presente de resposta ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela 
empresa AMBIPAR RESPONSE DRACARES APOIO MARÍTIMO E 
PORTUÁRIO S.A,  CNPJ 07.049.258/0001-21, com sede na Rua Fernandes Dias, 456, 
sala 301 , no Bairro Centro, em São Francisco do Sul/SC, CEP n.º 89.240-000, por sua 
representante legal Guilherme Patini Borlenghi, no dia 17/01/2023. 
Preliminarmente, a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo do parecer da 
comissão especial julgadora da licitação, ocorreu em 11/01/2023, e tendo sido 
protocolizado o recurso administrativo no dia 17/01/2023, incontestável é a sua 
tempestividade. 
Foi aberto prazo para resposta  para impugnação ao recurso, expirando em 25/01/23, e a 
empresa OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA apresentou suas 
contrarrazões em 23/01/23. 
Diante do acima exposto, passamos a análise do pedido, bem como dos argumentos 
oferecidos pela impugnante. 
 
RAZÕES DA RECORRENTE 
A licitante AMBIPAR RESPONSE DRACARES APOIO MARÍTIMO E 
PORTUÁRIO S.A, interpôs recurso alegando, face aos termos da decisão que declarou 
vencedora a empresa OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA. 
Caso seja negado provimento ao recurso, solicita, subsidiariamente, a revogação do 
procedimento licitatório, com aplicação do princípio da AUTOTUTELA, previsto na 
Súmula 473 do STF, preservando o interesse público, a Administração e o erário. A 
empresa Recorrente, inconformada com a decisão dessa comissão no presente 
procedimento licitatório apresenta o Recurso requerendo a reforma da decisão e a 
conseqüente inabilitação da Recorrida habilitada. Conforme os questionamentos da 
Recorrente, a empresa classificada Ocean Safer não apresentou a certidão solicitada no 
item 5.1.3, letra “a.3”(empresa não sediada em São Paulo, deveria apresentar declaração 
listando os distribuidores da Comarca de sua sede, que tenham atribuição para expedir 
certidão de falência, de recuperação judicial ou de execução patrimonial.(...) Através 
das regras do Edital, a Administração expõe suas exigências, impondo aos licitantes a 
apresentação de documentação formal apta a comprovar e garantir o seu cumprimento e, 
por consequência, demonstrar se estão qualificadas ao cumprimento do contrato.(...) 
Verifica-se pela conclusão do pregão, bem como, pelos esclarecimento da Comissão, 
que houve afronta a elemento essencial e cuja inobservância acarreta a nulidade do 
procedimento licitatório. Necessário sublinhar que o Edital é dogma dirigido tanto à 
Administração como aos licitantes, porquanto estes não podem deixar de atender aos 
requisitos enumerados no instrumento convocatório, quer seja o edital, quer seja a carta-
convite. Com efeito, quando a Recorrida Ocean Safer não apresentou a documentação 
requerida no item 5.1.3, letra “a.3” do Edital deveria ser considerada inabilitada.(...) 
Embora a Comissão tenha esclarecido que promoveu diligência para suprir a falha da 
Recorrida Ocean Safer, a diligência não pode incluir documentos, apenas sana dúvidas e 
confirmar documentos já apresentados, pois somente assim se garante que não haja a 
quebra da isonomia entre os licitantes, além de garantir a legalidade do ato.(...) Isto 
posto, requer seja o recurso recebido no efeito suspensivo, observando a oportunidade 
do contraditório e ampla defesa, para no mérito:  I – Que seja dado provimento ao 
Recurso Administrativo interposto pela Recorrente, especialmente para desclassificar a 
Recorrida Ocean Safer, em razão do não cumprimento do item 5.1.3, letra “a.3” do 
Edital, pelas razões de fato e de direito apresentadas, garantindo-se o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório; II – Com a desclassificação da Recorrida 
Ocean Safer, que seja garantido o princípio da isonomia e concorrência entre os demais 
licitantes, com a análise dos documentos de habilitação das subsequentes empresas 
classificadas, em cumprimento do Edital e da Lei de Licitações. 



 
Alegações da Empresa  OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL 
LTDA 
Com relação a Licitante AMBIPAR RESPONSE DRACARES APOIO MARÍTIMO 
E PORTUÁRIO S.A, alega violação a isonomia e violação ao instrumento 
convocatório, ante a diligência realizada pela Comissão. Em que pese os argumentos 
suscitados pela Licitantes, a decisão deve ser mantida, posto que a condução do 
procedimento levou ao fim pretendido pelo processo licitatório, a saber, o 
reconhecimento da melhor oferta, aliada a aptidão técnica para execução do objeto 
licitado. Nesse sentido é importante destacar a classificação das propostas, a qual 
assegura que a OCEAN SAFER realizou a oferta mais vantajosa para a Contratante, 
vejamos: 
Foram constatados os seguintes valores, na ordem crescente de classificação:  
EMPRESA OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL apresentou o valor de 
R$ 1.456.948,02 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta e seis mil, novecentos e 
quarenta e oito reais e dois centavos);  EMPRESA M.A. POMBO SOLUÇÕES 
PORTUÁRIAS E AMBIENTAL LTDA  apresentou o valor de R$ 1.766.227,50 (hum 
milhão, setecentos e sessenta e seis mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta 
centavos); EMPRESA BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, apresentou o valor de 
R$ 2.129.584,45  (dois milhões, cento e vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta e cinco centavos); EMPRESA PORTOBRAS SERVIÇOS E 
TRANSPORTE LTDA, apresentou o valor de R$ 2.211.249,90 (dois milhões, 
duzentos e onze mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa centavos); 
EMPRESA AMBIPAR  RESPONSE DRACARES APOIO MARITIMO E PORTUÁRIO 
S.A, apresentou o valor de R$ 2.337.025,80 (dois milhões, trezentos e trinta e sete 
mil, vinte e cinco reais e oitenta centavos). 
A condução da Comissão Especial se mostra adequada para a solução da questão, haja 
vista que em homenagem a efetividade, prosseguiu com as diligências a fim de alcançar 
o objetivo do processo competitivo(...) visto que a promoção das diligências é 
absolutamente permitida, inclusive dá efetividade ao processo licitatório, que como 
mencionado alhures, tem como foco principal obter a melhor vantagem econômica. Os 
questionamentos aportados pelas licitantes PORTOBRAS E AMBIPAR, ainda que 
considerados, não satisfaria as necessidades da contratante, visto que alcançaram apenas 
a 3ª e 4ª colocação dentro do certame. Assim, as diligências promovidas não tinham o 
objetivo de quebras a isonomia, mas sim, garantir que a melhor proposta fosse 
prestigiada, alcançando a finalidade principal da licitação, a contratação mais vantajosa 
para o contratante. 
 
DA RECORRENTE: BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
 
Trata o presente de resposta ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela 
empresa BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA,  CNPJ 03.022.122/0001-77, com 
sede na Rua Bonnard, 980, Bloco 9, Nível 7, Alphaville Empresarial, Barueri/SP,  CEP 
n.º 06465-134, por sua representante legal Fernando Santos Nascimento, no dia 
18/01/2023. 
Preliminarmente, a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo do parecer da 
comissão especial julgadora da licitação, ocorreu em 11/01/2023, e tendo sido 
protocolizado o recurso administrativo no dia 18/01/2023, incontestável é a sua 
tempestividade. 
Foi aberto prazo para resposta  para impugnação ao recurso, expirando em 26/01/23, e a 
empresa OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA apresentou suas 
contrarrazões em 23/01/23. 
 



Diante do acima exposto, passamos a análise do pedido, bem como dos argumentos 
oferecidos pela impugnante. 
 
RAZÕES DA RECORRENTE 
A licitante BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, interpôs recurso alegando,  em 
face da decisão que inabilitou a Recorrente do certame e declarou como vencedora a 
licitante  OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA, pelas razões de 
fato e de direito a seguir expostas: (...) Em 09/01/2023, conforme publicação no Diário 
Oficial de 11/01/2023, a Comissão de Licitação divulgou o resultado do certame tendo 
decidido pela INABILITAÇÃO das Licitantes M.A.Pombo e BK Consultoria pelas 
seguintes razões:  BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, análise de qualificação 
técnica, realizada pela área técnica da Companhia Docas de São Sebastião, relativa ao 
objeto da licitação, concluiu-se que:  Apresentou Atestados de Capacidade Técnica da 
empresa não condizentes com o escopo da prestação de serviços e também apresentou 
documentação profissional com certificados vencidos, o que torna a empresa inabilitada 
para a contratação;  e empresa M.A. POMBO SOLUÇÕES PORTUÁRIAS E 
AMBIENTAIS LTDA, não apresentou o Certificado de regularidade do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), item 5.1.2, letra “c” do edital; não 
apresentou a certidão negativa de falência e concordata, item 5.1.3 letra “a” do edital.  
Ato contínuo, decidiu a Comissão pela habilitação da Licitante Ocean Safer por 
entender ter a licitante atendido todas as condições editalícias previstas no instrumento 
convocatório.(...) Nos termos da decisão ora recorrida, entendeu a Comissão de 
Licitação pela inabilitação da Recorrente pois os Atestados de Capacidade Técnica 
apresentados pela empresa não seriam condizentes com o escopo da prestação de 
serviços e os certificados do profissional indicado estariam vencidos. Pois bem. 
Inicialmente, cumpre esclarecer que para fins de qualificação técnica, o Edital exige o 
cumprimento dos requisitos previstos no item 5.1.4, do Edital que se referem tão 
somente à comprovação da qualificação dos profissionais a serem alocados no contrato: 
5.1.4. Qualificação técnica – A CONTRATADA deverá fornecer uma equipe 
especializada composta por três profissionais conforme qualificações abaixo:  -
Formação em nível médio; - Curso de combate a incêndio (certificado); - Curso de 
primeiros socorros (certificado).  Os demais requisitos previstos no item 5.1.4 referem-
se à qualificação técnica dos 3(três) profissionais a serem alocados no contrato quais 
sejam: profissional sênior, profissional júnior e profissional auxiliar. Ora, uma vez que 
não consta no instrumento convocatório qualquer exigência quanto à necessidade de 
apresentação de atestados para comprovação da qualificação técnica, não há como se 
admitir que a Recorrente seja inabilitada em razão dos atestados apresentados por mera 
liberalidade e que sequer são exigidos a título de comprovação de qualificação 
técnica.Evidente, dessa forma, a absoluta ilegalidade da decisão que inabilitou a 
Recorrente em frontal violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório! 
De mais a mais, a despeito da patente inexistência de requisito que exija a apresentação 
de atestados, cumpre, outrossim, destacar que os atestados espontaneamente 
apresentados pela Recorrente guardam absoluta compatibilidade com o objeto licitado 
que, como se infere do item 1 do Termo de Referência, consiste no fornecimento de 
equipe especializada em ações de prevenção e controle de riscos e de atendimento a 
emergências de combate a incêndio para prestar serviço de apoio às atividades do 
CEATE da Cia das Docas de São Sebastião e das Brigadas de Emergência e de Incêndio 
do Porto, tal como denotam os diversos atestados emitidos pela Fundação Florestal, 
Ministério da  Fazenda, Instituto de Pesquisas Tecnológicas, Infraero, Departamento de 
Águas e Energia Elétrica, Caixa Econômica Federal. Na mesma esteira, absolutamente 
descabida a alegação no tocante à alegação de que a empresa estaria inabilitada em 
razão do certificado vencido de um dos profissionais indicados. Assim como em relação 
aos atestados, a Comissão de forma genérica e sem indicar o documento supostamente 



irregular que justificaria sua decisão, simplesmente comunicou que a Recorrente teria 
apresentado certificados vencidos o que a tornaria inabilitada para a contratação.(...) 
Não se discute aqui a possibilidade de a Comissão promover diligências para 
saneamento/esclarecimentos que julgar necessários, eis que de acordo com o Edital e 
atual entendimento jurisprudencial e doutrinário. O que se questiona é o tratamento 
desigual dispensado às Licitantes que participaram do certame.(...) No presente caso, ao 
promover a habilitação da Recorrida o órgão licitante está praticando uma intolerável 
ofensa ao basilar princípio da isonomia haja vista o inequívoco tratamento privilegiado 
dispensado à vencedora do certame em detrimento das demais licitantes participantes do 
certame que foram sumaria e injustamente inabilitadas.(...) Por todo o exposto, requer-
se que Vossas Senhorias se dignem de DAR PROVIMENTO ao presente Recurso 
Administrativo, de modo reformar a r.decisão que declarou a recorrida OCEAN SAFER 
MONITORAMENTO AMBIENTAL, vez que demonstrado o descumprimento da 
exigência editalícia prevista nos itens 5.1.3, letra A.3, e item 5.1.4, do edital, bem como 
que inabilitou, indevidamente, da Recorrente BK CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA, por requisito inexistente no instrumento convocatório ou por documentos que, 
conforme entendimento da própria Comissão, deveriam ser apresentados quando da 
assinatura do contrato, em manifesta violação às regras e princípios que regem os 
certames públicos, em especial ao princípio da legalidade, da isonomia e da vinculação 
ao instrumento convocatório, sob pena de serem tomadas as devidas providências 
judiciais e administrativas para saneamento das ilegalidades perpetradas.  
 
Alegações da Empresa  OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL 
LTDA 
Com relação a Licitante BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA , alega tratamento 
não isonômico, à medida que a Comissão Especial, sanou vícios da OCEAN SAFER ao 
passo que inabilitou de plano esta concorrente, sem realizar a mesma diligência.(...) Não 
se pode perder de vista o disposto no art.31 da Lei 13.303/2016, a qual prevê que 
através das licitações é buscada a proposta mais vantajosa, devendo ainda se apoiar na 
eficiência e na economicidade. Esse ponto é o suficiente para afastar os reclames 
realizados pela empresa BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, posto que, se o 
processo licitatório é regido pela eficiência e economicidade, absolutamente 
desnecessário e afastado do objetivo promover diligências a fim de sanar vícios de uma 
proposta que não era a mais vantajosa e que não atende o interesse da empresa 
contratante.A promoção de diligência para sanar vícios da BK CONSULTORIA, vai de 
encontro a eficiência e principalmente da economicidade, visto que ao fim, ainda que 
sanado o vício, não permitiria fornecer proposta de maior vantagem que a vencedora 
OCEAN SAFER, sendo sua colocação de terceiro lugar entre os valores ofertados. A 
diligência inútil tão somente se prestaria para retardar o encaminhamento do 
procedimento da concorrência.(...) Por todo o exposto, os recursos apresentados pela 
licitantes devem ser rejeitados, haja vista que a comissão especial de licitação, 
promoveu as diligências a fim de alcançar a economicidade e a maior vantagem na 
contratação, de modo que a condução do processo licitatório atendeu a sua finalidade, 
atendendo a máxima eficiência. 
 
Manifestação exarada pela área técnica da Companhia Docas de São 
Sebastião(Gerência de Meio Ambiente): 
 
Em relação aos atestados de capacidade técnica apresentados, pode-se notar, pela 

avaliação abaixo, que nenhum atestado fornecido no envelope de habilitação técnica 

engloba, em sua totalidade, a experiência, treinamentos ou mesmo conhecimento da 

empresa em atendimento a emergências em áreas portuárias. Os atestados em sua 



maioria não condizem com o objeto de contratação deste edital e poucos atestados 

apresentam conhecimento parcial, ou seja, somente combate a incêndio e primeiro 

socorros, ignorando os termos técnicos apresentados no Termo de Referência e nos 

Planos de Atendimento a Emergências disponibilizados pelo Porto para a licitação, 

como por exemplo, os treinamentos e conhecimentos em Primeiros Atendimentos 

(popularmente conhecido como First Responder) e ICS 100, cursos específicos para 

emergências e sinistros em áreas marítimas ou ainda, para áreas portuárias. Dessa 

forma, não se pode considerar que a empresa possua atestado de capacidade técnica 

apresentado para a prestação de serviços objeto de contratação desta Licitação.  

1- Atestado Fundação Florestal: o referido atestado de capacidade técnica menciona o 

seguinte objeto de contratação “Prestação de Serviços de assessoria técnica e gerencial, 

com suporte operacional objetivando a implantação do programa de recuperação 

socioambiental da Serra do Mar e Sistema de Mosaicos da Mata Atlântica, com o fim de 

promover a conservação sustentável e recuperação sócio ambiental da serra, nos 

territórios da Juréia – Itatins e das Unidades de Conservação das Marinas e seus 

entornos, em parceria com o Banco Interamericano de Desenvolvimento”. A leitura 

atenta deste atestado não cita em nenhum momento nenhuma atividade objeto da 

contratação deste edital.  

2- Atestado Infraero: o referido atestado de capacidade técnica menciona o seguinte 

objeto de contratação “Prestação de serviços de salvamento e combate a incêndio em 

Aeroportos administrados pela INFRAERO no âmbito da Superintendência regional do 

Rio de Janeiro – Lote 2”. O referido atestado não aponta as atividades desenvolvidas, 

tampouco os treinamentos requeridos para tal prestação de serviços, além de se tratar de 

combate a incêndio em atividade econômica completamente distinta das atividades 

desenvolvidas dentro da uma área portuária. Além disso, o termo de referência abrange 

outras atividades que não somente combate a incêndios e seus consequentes 

salvamentos.  

3- Atestado IPT: o referido atestado de capacidade técnica menciona o seguinte objeto 

de contratação “Prestação de serviços de consultoria ao projeto consolidação de dados e 

informações sobre áreas de risco no Estado de São Paulo, compreendendo o 

desenvolvimento das seguintes atividades: (1) levantamento de dados sobre as situações 

de áreas críticas de risco geológico...; (2) consolidação de dados e informações sobre 

áreas de riscos geológico...; (3) organização da grande quantidade de dados e 

informações existentes acerca do tema riscos geológicos e tratamento das informações; 



e (4) sistematização das informações na forma de banco de dados com finalidade de 

subsidiar o gerenciamento de riscos geológicos na Estado de São Paulo”. A leitura 

atenta deste atestado não cita em nenhum momento nenhuma atividade objeto da 

contratação deste edital.  

4- Atestado do DAEE: o referido atestado de capacidade técnica menciona o seguinte 

objeto de contratação “Prestação de serviço de apoio técnico, administrativo e 

operacional ao programa „Tietê Limpo‟, que envolve a limpeza e conservação das 

margens do Rio Tietê, e cujos serviços estão sendo executado com a utilização de 

equipes da denominada „Frente de Trabalho‟ da Secretaria do Emprego e Relações do 

Trabalho – SERT, através do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego – PEAD e 

organizados pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE através da 

Unidade de Gerenciamento de Projetos Tietê – UGP-Tietê.” A leitura atenta deste 

atestado não cita em nenhum momento nenhuma atividade objeto da contratação deste 

edital.  

5- Atestado IPT: o referido atestado de capacidade técnica menciona o seguinte objeto 

de contratação “Serviços técnicos de suporte ao Laboratório de Resíduos e Áreas 

Contaminadas, do Centro de Tecnologias Geoambientais, do IPT, compreendendo o 

desenvolvimento das seguintes atividades: (1) apoio em planejar, executar e avaliar as 

atividades relativas aos trabalhos de diagnóstico ambiental de contaminação em 

terrenos; (2) apoio em executar ensaios laboratoriais, instrumentação de campo e 

atividades relativas a experimentos „in situ‟ e laboratório; e (3) apoio em realizar 

estudos com tratamento de dados, com softwares para modelamento de águas 

subterrâneas e gases no subsolo, para remediação de solos contaminados”. A leitura 

atenta deste atestado não cita em nenhum momento nenhuma atividade objeto da 

contratação deste edital. 

6- Atestado Caixa Econômica Federal: o referido atestado de capacidade técnica 

menciona o seguinte objeto de contratação “Prestação de serviços especializados de 

prevenção e combate a incêndio, treinamento de brigada voluntária, com 

disponibilização de materiais de primeiros socorros, por meio de BPC – Bombeiro 

Profissional Civil, em eventos e unidades da CAIXA sediadas no Estado de São Paulo, 

pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses”. O referido atestado não aponta as atividades 

desenvolvidas, tampouco os treinamentos requeridos para tal prestação de serviços, 

além de se tratar de combate a incêndio em atividade econômica completamente distinta 

das atividades desenvolvidas dentro da uma área portuária. Além disso, o termo de 



referência do presente edital abrange outras atividades que não somente combate a 

incêndios e primeiros socorros.  

7- 2- Atestado Infraero: o referido atestado de capacidade técnica não menciona o 

objeto de contratação, pois, ao que parece, foi apresentado de maneira incompleta. De 

qualquer maneira, ao analisar o conteúdo dos serviços executados para o referido 

atestado verifica-se que o documento aponta as atividades desenvolvidas para a área 

aeroportuária. Além de se tratar de combate a incêndio em atividade econômica 

completamente distinta das atividades desenvolvidas dentro da uma área portuária, o 

termo de referência abrange outras atividades que não somente combate a incêndios e 

seus consequentes salvamentos.  

8- Atestado IPT: o referido atestado de capacidade técnica menciona o seguinte objeto 

de contratação “Serviços técnicos de suporte ao Laboratório de Resíduos e Áreas 

Contaminadas, do Centro de Tecnologias Ambientais e Energéticas, do IPT, 

compreendendo o desenvolvimento das seguintes atividades: (1) apoio na realização de 

atividades de campo para caracterização da área; (2) apoio na amostragem de solo, água 

e vapor do subsolo; (3) participação em atividades de avaliação de riscos à saúde 

humana; (4) apoio na pesquisa para realização de trabalhos técnicos; e (5) apoio na 

elaboração de relatórios técnicos”. A leitura atenta deste atestado não cita em nenhum 

momento nenhuma atividade objeto da contratação deste edital. 

9- Atestado Fundação Florestal: o referido atestado de capacidade técnica menciona o 

seguinte objeto de contratação “Contratação de serviços de apoio operacional e 

gerencial a implementação do programa „Recuperação Socioambiental da Serra do Mar 

e Sistema de Mosaicos da Mata Atlântica‟”. A leitura atenta deste atestado não cita em 

nenhum momento nenhuma atividade objeto da contratação deste edital. 

10- Atestado Fundação Florestal: o referido atestado de capacidade técnica menciona o 

seguinte objeto de contratação “Contratação de 22 postos de prestação de serviços de 

monitores ambientais, por 44 horas semanais diurno de segunda-feira a domingo, para 

apoio ao monitoramento das atividades, ao uso público, à Gestão e Educação Ambiental 

nas Unidades de Conservação da Fundação Florestal integrantes do Programa de 

Recuperação Socioambiental da Serra do Mar e Sistemas de Mosaicos da Mata 

Atlântica”. A leitura atenta deste atestado não cita em nenhum momento nenhuma 

atividade objeto da contratação deste edital. 

11- Atestado CAU/DRL/SAMF/SP: o referido atestado de capacidade técnica menciona 

o seguinte objeto de contratação “Serviços de prevenção e combate a incêndio, com 



fornecimento de equipamentos e ferramentas para o referido combate, por meio de 

bombeiro profissional civil, a serem executados nas dependências do Ministério da 

Fazendo de São Paulo”. O referido atestado aponta as atividades desenvolvidas, porém 

não os treinamentos requeridos para tal prestação de serviços, além de se tratar de 

combate a incêndio em atividade econômica completamente distinta das atividades 

desenvolvidas dentro da uma área portuária. Além disso, o termo de referência abrange 

outras atividades que não somente combate a incêndios e seus consequentes 

salvamentos. 

Em relação aos atestados dos profissionais deve-se considerar o exposto no item 5.1.4 

do Edital, mas que não compõe somente o quadro apresentado pela BK Consultoria e 

Serviços no referido recurso, ou seja, deve-se considerar sim uma equipe de 3 (três) 

profissionais com formação em nível médio, curso de combate a incêndio e curso de 

primeiros socorros, mas não tão somente isso. Logo abaixo dessa especificação, existem 

detalhes e exigências técnicas de conhecimento de cada profissional envolvido na 

contratação, ou seja, exigências específicas para o profissional Sênior, profissional 

Júnior e profissional auxiliar, ao que aparenta, totalmente ignorado o texto pela licitante. 

Dessa forma, constitui improcedente a escrita no recurso onde se diz “... uma vez que 

não consta no instrumento convocatório qualquer exigência quanto a necessidade de 

apresentação de atestados para comprovação da qualificação técnica...” quando na 

verdade as especificações estão logo em seguida do quadro apresentado no recurso, 

páginas 32 e 33 do Edital e páginas 462 e 463 do processo de contratação.  

Quanto a validade dos certificados apresentados, segue avaliação detalhada: 

 Profissional DarcioBalio de Matos 

o Certificado emitido pela Autoridade Marítima Brasileira, datado de 

25/10/2017 com validade em 25/10/2022 para “Instrução básica em 

sobrevivência pessoal, combate a incêndio, primeiros socorros, 

segurança pessoal e responsabilidade social”; 

o Certificado emitido pela Alpina Briggs datado de 22/07/2011 referente 

ao treinamento “IMO First Responder” com a indicação de “Reciclagem 

obrigatória em 3 anos”, ou seja, certificado vencido em 2014; 

o Certificado emitido pela Alpina Briggs datado de setembro de 2015 

referente ao treinamento “Segurança e Saúde no Trabalho com 

Inflamáveis e Combustíveis NR-20 (nível avançado I – 24 horas) com 



validade de 01 ano, conforme verso do certificado, ou seja, com validade 

até setembro de 2016;  

o Carteira emitida pela Treinnar datado de 26/02/2015 referente ao 

treinamento de “Hidráulico II – Treinamento prático de combate a 

incêndio” com validade em 26/02/2016.  

 Profissional Waldir Almeida Gonçalves 

o Certificado emitido pela Alpina Briggs datado de 09/10/2009 referente 

ao treinamento “IMO First Responder” com a indicação de “Reciclagem 

obrigatória em 3 anos”, ou seja, certificado vencido desde 2012; 

 Profissional Michel Silva Santos 

o Certificado emitido pela Alpina Briggs datado de setembro de 2015 

referente ao treinamento “Segurança e Saúde no Trabalho com 

Inflamáveis e Combustíveis NR-20 (nível avançado I – 24 horas) com 

validade de 01 ano, conforme verso do certificado, ou seja, com validade 

até setembro de 2016;  

o Certificado emitido pela Alpina Briggs datado de março de 2014 

referente ao treinamento “MCA 4 IMO II ON SCENE COMMANDER” 

com a indicação de “Reciclagem obrigatória em 3 anos”, ou seja, 

certificado vencido desde 2017; 

o Certificado emitido pela Alpina Briggs datado de 14/01/2014 referente 

ao treinamento “IMO First Responder” com a indicação de “Reciclagem 

obrigatória em 3 anos”, ou seja, certificado vencido desde 2017;  

o Certificado emitido pela Alpina Briggs datado de 21/03/2017 referente 

ao treinamento “MCA 3 / IMO First Responder” com a indicação de 

“Validade de 3 anos”, ou seja, certificado vencido desde 2020;  

o Certificado emitido pela Alpina Briggs datado de 23/11/2010 referente 

ao treinamento “TankerRollover” com indicação de reciclagem 

obrigatória em 3 anos, ou seja, certificado vencido desde 2013.  

 Profissional José Ricardo Ferreira 

o Certificado emitido pela Al Briggs datado de maio de 2018 referente ao 

treinamento “Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis e 

Combustíveis NR-20 (nível avançado I – 24 horas) com validade de 01 

ano, conforme verso do certificado, ou seja, com validade até maio de 

2019;  



o Certificado emitido pela Al Briggs datado de 12/07/2019 referente ao 

treinamento “OPRC IMO I -First Responder” com a indicação de 

“Validade de 3 anos”, ou seja, certificado vencido desde 12/07/2022;  

o Certificado emitido pela Alpina Briggs datado de 14/01/2014 referente 

ao treinamento “Recertificação do Treinamento IMO First Responder” 

com a indicação de “Reciclagem obrigatória em 3 anos”, ou seja, 

certificado vencido desde 2017;  

o Certificado emitido pela Ambipar Response datado de 30/10/2021 para o 

treinamento “Curso de Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços 

Confinados – Supervisor” com indicação de validade de 01 ano, ou seja, 

certificado vencido desde 30/10/2022;  

o Certificado emitido pela Alpina Briggs datado de 21/03/2017 referente 

ao treinamento “MCA 3 / IMO First Responder” com a indicação de 

“Validade de 3 anos”, ou seja, certificado vencido desde 2020;  

o Certificado emitido pela Ambipar Response datado de 22/10/2021 para o 

treinamento “Curso Internacional de Resposta a Emergências com 

Produtos Perigosos – HAZMAT em Nível Técnico” com indicação de 

validade de 01 ano, ou seja, certificado vencido desde 22/10/2022;  

o Certificado emitido pela Alpina Briggs datado de maio de 2012 referente 

ao treinamento “IMO First Responder” com a indicação de “Reciclagem 

obrigatória em 3 anos”, ou seja, certificado vencido desde 2015. 

Em relação a habilitação técnica, após elucidação dos fatos apresentados no recurso 

sobre os atestados de capacidade técnica e certificados de treinamentos vencidos, 

mantenho a inabilitação da empresa BK Consultoria e Serviços.  

 
ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 
Inicialmente, esta Comissão de Licitação assegura o cumprimento aos princípios que 
regem a Administração, descritos no artigo 37 da Constituição Federal e Lei Federal 
13.303/16, ou seja “os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. Alega 
o licitante M.A.POMBO BOKERMAN SOLUÇÕES PORTUÁRIAS & AMBIENTAL 
LTDA (M.P.PORT SOLUTIONS) em seu recurso que a empresa OCEAN SAFER 
deixou de apresentar a Certidão solicitada no item 5.1.2 letra “g” do Edital. 
 
O item 5.1.2  do Edital, diz: 
 



5.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 

ou Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (CRF – FGTS); 

 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, 

de débitos trabalhistas (CNDT); 

 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, 

de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

 

f) Certidão de regularidade de débitos tributários com a 

Fazenda Estadual; 

 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 
 

Em resposta, a Comissão, informa, que a licitante OCEAN 

SAFER, apresentou corretamente a certidão exigida no item 

5.1.2, letra “g”do edital. 

 

Com relação aos apontamentos das licitantes, AMBIPAR 

RESPONSE DRACARES APOIO MARÍTIMO E PORTUÁRIO S/A; BK 

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA; PORTOBRAS SERVIÇOS E 

TRANSPORTE LTDA e M.a POMBO BOKERMAN SOLUÇÕES PORTUÁRIAS & 

AMBIENTAIS LTDA (M.P. PORT SOLUTIONS)de que a empresa OCEAN 

SAFER não atendeu ao item 5.1.3, letra “a.3” do Edital a 

Comissão esclarece: 

 

Com relação ao item 5.1.3. do Edital: Qualificação econômico-financeira: 

 

 a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

(...) 

a.3)Se o licitante não for sediado no Estado de São Paulo, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 

relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição 

para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de 

execução patrimonial. 

 
A Comissão Especial Julgadora da Licitação esclarece: 



 
“É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

da documentação. 

Na linha de reduzir o formalismo e prestigiar o resultado pretendido com os 

certames públicos, o artigo 58 da Lei nº 13.303/2016(Lei das Estatais) pareceu 

flexibilizar essa vedação ao enfatizar que a habilitação seja apreciada a partir 

da apresentação de documentos que comprovem a aptidão do licitante à 

aquisição de direitos e à contratação de obrigações, bem como a partir da 

verificação da qualificação técnica do licitante dentro dos parâmetros fixados 

pelo edital. 

A proposta do formalismo moderado é justamente acabar com as 

inabilitações/desclassificações por motivos rasos, por erros ínfimos e 

insignificantes, isso tem por objetivo resguardar a própria finalidade da 

licitação, entretanto, de forma alguma quer dizer que a Administração irá se 

desvincular de seu instrumento convocatório, apenas que deve haver uma 

visão mais razoável, evitando que seu julgamento provoque uma contratação 

mais onerosa. 

Por meio do Acórdão nº 1211/2021, cujo entendimento jurídico foi reforçado 

pelo Acórdão 2443/21, julgado em 06/10/21, o Plenário do Tribunal de Contas 

da União-TCU estabeleceu a possibilidade de o licitante submeter novos 

documentos para suprir erro, falha ou insuficiência, a fim de viabilizar a seleção 

da proposta mais vantajosa, promovendo a competitividade e o formalismo 

moderado. 

Segundo aquela Corte de Contas, tal juntada não configuraria irregularidade, 

mas praticidade, celeridade e otimização do certame. Isso porque o apego 

excessivo à letra da lei pode acarretar equívocos jurídicos, não traduzindo seu 

sentido real. 

Pois bem, a Comissão de Licitação, efetuou diligência, para promover o 

saneamento do erro, junto ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, bem como 

ao licitante OCEAN SAFER, sobre a declaração solicitada no item 5.1.3 “letra 

a.3” do edital, que não foi apresentada em conjunto com os demais 

comprovantes de habilitação, por equívoco ou falha do licitante. O licitante  

enviou à Comissão o documento, sendo que o documento não alterou e nem 

modificou o anteriormente enviado, apenas permitiu à Comissão, analisar, de 

forma objetiva, se todas as certidões que comprovem a regularidade da 

licitante foram apresentadas, não ficando de fora algum distribuidor da comarca 

da sede do licitante.  Assim, o questionamento é improcedente”. 

 

Quanto aos questionamentos da BK CONSULTORIA, M.A POMBO à empresa 

OCEAN SAFER: não atendeu ao item 5.1.4. do edital: não indicou 

profissionais. 

 

O item 5.1.4. Qualificação técnica , do Edital solicita: 

 

A CONTRATADA deverá fornecer uma equipe especializada composta por três 

profissionais conforme qualificações abaixo: 

 Formação em nível médio;  

 Curso de combate a incêndio (certificado); 



 Curso de primeiros socorros (certificado); 

Esclarecimentos: O Edital não deixou claro em qual momento deveriam ser 

apresentados os documentos relativos aos profissionais envolvidos na 

prestação de serviços, se no envelope nº 2 – HABILITAÇÃO ou se na 

assinatura do contrato. Foi realizada consulta à Assessoria Jurídica da 

Companhia Docas de São Sebastião e foi definido que será na assinatura do 

contrato.   Dessa forma, o apontamento é improcedente. 

 
CONCLUSÃO 
 
À míngua das alegações e fundamentos trazidos pelas Recorrentes e com base na 
análise da área técnica, e em cumprimento ao princípio constitucional da isonomia, e 
igualdade entre os licitantes, as razões recursais dos recursos ora apresentados não 
merecem prosperarem, concluindo-se pelo não acolhimento dos Recursos 
Administrativos interpostos pelas empresas:  M.A. POMBO BOKERMAN 
SOLUÇÕES PORTUÁRIAS & AMBIENTAL LTDA (M.P. PORT SOLUTIONS);  
PORTOBRÁS SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA; AMBIPAR RESPONSE 
DRACARES APOIO MARÍTIMO E PORTUÁRIO S.A  e BK CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA 
 
Diante do exposto a Comissão Julgadora de Licitação mantém a Habilitação e 
vencedora do certame, LMP 003/22, a empresa OCEAN SAFER 
MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA para a execução dos serviços. 
 
Desta maneira, submetemos a presente decisão à autoridade competente para 
apreciação. 
 
São Sebastião, 01 de março de 2023. 
 
Pela Comissão Especial Julgadora de Licitação 
 
PROCESSO CDSS-PRC-2022/00014 
PROCESSO Nº 059/21 
LICITAÇÃO MENOR PREÇO nº 003/2022  
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CONTÍNUO DE APOIO AS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DE 
RISCOS AMBIENTAIS E DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS NO PORTO 
DE SÃO SEBASTIÃO COM CESSÃO DE MÃO DE OBRA. 
   
 
                                                      DECISÃO 
 
 
À vista das considerações da Comissão Julgadora de Licitação, NEGO 
PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas empresas: M.A. POMBO 
BOKERMAN SOLUÇÕES PORTUÁRIAS & AMBIENTAL LTDA (M.P. PORT 
SOLUTIONS);  PORTOBRÁS SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA; AMBIPAR 
RESPONSE DRACARES APOIO MARÍTIMO E PORTUÁRIO S.A  e BK 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.,  mantendo a HABILITAÇÃO e vencedora 



do certame a empresa OCEAN SAFER MONITORAMENTO AMBIENTAL 
LTDA. 
Dê-se ciência às recorrentes e aos demais interessados pelos veículos de divulgação de 
praxe. 
Retornem-se à Comissão Julgadora, para prosseguimento do feito. 
 
São Sebastião, 01 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
Alexandre Ernesto Corrêa Sampaio                              Cezar Aurelio Trombelli               
Diretor-Presidente                                                  Diretor de Administração e Finanças 
 
 
 
 
 


